
Regularização de dívidas apresenta melhora

Poupança registrou saldo negativo de 
R$ 6,09 bilhões em março, aponta o BC

Brasília - Após retiradas re-
cordes em janeiro e fevereiro, a 
fuga de recursos da aplicação 
financeira mais tradicional dos 
brasileiros desacelerou. Em 
março, os brasileiros sacaram 
R$ 6,09 bilhões a mais do que 
depositaram na caderneta 
de poupança, informou na 
quinta-feira (6) o Banco Cen-
tral (BC).

A retirada líquida - saques 
menos depósitos - caiu 60,36% 
em relação a março do ano 
passado, quando os correntis-
tas retiraram R$ 15,36 bilhões 
a mais do que depositaram.

Com o desempenho de 
março, a poupança acumula 
retirada líquida de R$ 51,23 
bilhões no acumulado do 
ano. Apesar da desaceleração 

no mês passado, a aplicação 
registrou a maior retirada 
acumulada para o período 
desde 1995, impulsionada pela 
fuga expressiva de recursos 
no início do ano. No primeiro 
trimestre do ano passado, os 
saques superavam os depósi-
tos em R$ 40,37 bilhões.

Em 2022, a caderneta regis-
trou fuga líquida - mais saques 
que depósitos - recorde de R$ 
103,24 bilhões, num cenário 
de inflação e endividamento 
altos. Os rendimentos volta-
ram a ganhar da inflação por 
causa dos aumentos da taxa 
Selic, mas outras aplicações de 
renda fixa são mais atraentes 
que a poupança.

Em 2020, a poupança tinha 
registrado captação líquida 
(depósitos menos saques) 
recorde de R$ 166,31 bilhões. 
Contribuiu para o resultado 
a instabilidade no mercado 
de títulos públicos no início 
da pandemia da Covid-19 e o 
pagamento do auxílio emer-
gencial, que foi depositado 
em contas poupança digitais 

da Caixa Econômica Federal.
Em 2021, a poupança teve 

retirada líquida de R$ 35,5 
bilhões. A aplicação foi pres-
sionada pelo fim do auxílio 
emergencial, pelos rendimen-
tos baixos e pelo endivida-
mento maior dos brasileiros.

Rendimento - Até recente-
mente, a poupança rendia 70% 
da taxa Selic. Desde dezembro 
do ano passado, a aplicação 
passou a render o equivalente 
à taxa referencial (TR) mais 
6,17% ao ano, porque a Selic 
voltou a ficar acima de 8,5% 
ao ano. Atualmente, os juros 
básicos estão em 13,75% ao 
ano, o que fez a aplicação 
financeira deixar de perder 
para a inflação pela primeira 
vez desde meados de 2020.

Nos 12 meses terminados 
em março, a aplicação ren-
deu 7,7%, segundo o Banco 
Central. No mesmo período, 
o Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor-15 (IPCA-15), 
que funciona como prévia da 
inflação oficial, atingiu 5,36%.

O IPCA cheio de março 
será divulgado na próxima 
terça-feira (11) pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE). (ABr)

THYAGO HENRIQUE

Mesmo diante de numero-
sas adversidades socioeco-
nômicas no ano passado, o 
consumidor de Minas Gerais 
conseguiu regularizar parte 
de seus débitos em atraso. É 
o que aponta o Indicador de 
Recuperação de Crédito da 
Serasa Experian. Conforme 
o levantamento, 61,1% das 
dívidas de inadimplentes 
do Estado foram pagas em 
até 60 dias após a negativa-
ção.   

Para efeitos de compara-
ção, este mesmo índice em 
2021 foi de 55%, ou seja, 
houve um aumento de 6,1 
pontos percentuais (p.p.) 
entre os períodos. Já em 2020, 
ano do início da pandemia 
de Covid-19, que refletiu di-
retamente na vida financeira 
da população, o indicador 
foi de 57,4%, o que também 
mostra uma elevação, en-
tretanto, um pouco menor, 
de 3,7 p.p.

Em uma análise regional, 
a taxa de pagamentos de 
Minas Gerais foi destaque no 
Sudeste. Entre as unidades 
da Federação, o Estado teve 
a quinta maior recuperação 
de crédito, atrás apenas da 
Paraíba (68,7%), Rio Grande 
do Sul (66%), Goiás (63%) 
e Sergipe (62,4%). O índice 
de quitação de dívidas dos 
mineiros ainda foi superior 
ao da média nacional, de 
57,9%.

Fatores - O economista da 
Serasa Experian, Luiz Rabi, 
explica que o comporta-
mento de alta registrado em 
alguns estados têm relação 
com o fim da crise sanitária, 
mas está mais ligado ao mo-
mento econômico vivido por 
cada um. Isso porque tem 

unidades federativas que 
dispõem de grandes ativida-
des exportadoras, enquanto 
outras dependem bastante 
do mercado doméstico. 

Ele destaca, por exemplo, 
que Minas Gerais, assim 
como o Rio Grande do Sul 
e Goiás – três dos cinco pri-
meiros colocados – possuem 
um forte agronegócio, com 
relevante participação na 
economia. Logo, estão tendo 
desempenhos melhores no 
que diz respeito à diminuição 
dos índices de inadimplência 
e elevação dos indicadores 

de recuperação de crédito.
Ao passo que o Ama-

pá (23%), Distrito Federal 
(44,6%) e Roraima (46,8%) 
– três últimos do ranking –, 
ainda não têm um agrone-
gócio tão bem constituído. 
Em vista disso, esses estados 
precisam de bons números 
no mercado consumidor 
interno, como o setor de 
serviços, que foi duramente 
afetado pela pandemia e 
que vem sofrendo com os 
impactos da inflação elevada. 

“Isso deve continuar sen-
do uma característica para 
este ano, porque ainda es-
tamos com inflação alta, 
desemprego relativamente 
elevado e a economia mun-
dial continua crescendo. En-
tão esses estados, que têm 

um pé bem consolidado em 
alguma cadeia exportadora, 
devem continuar tendo de-
sempenho melhores, pelo 
menos em 2023”, afirma. 

Contas básicas - Nacional-
mente, a Serasa Experian 
indica quais setores rece-
beram mais pagamentos de 
dívidas em atraso ao longo 
do ano. As companhias de 
utilities, que incluem contas 
básicas de água, luz e gás, 
com 65,4%, e os bancos e car-
tões, com 65,1%, lideraram a 
regularização. Na sequência 
ficaram os empreendimentos 
do varejo (51,5%), financei-
ras (44,2%), outros (40,6%), 
serviços (34,2%), telefonia 
(9,8%) e securitizadoras 
(7,5%).

“A conta básica, se não for 
paga, fica difícil até mesmo de 
sobreviver. Então a necessida-
de de manter o fornecimento 
de água, luz e gás dentro das 
residências acaba forçando o 
cidadão a tentar regularizar 
esse tipo de conta o mais 
rapidamente possível”, ex-
plica Rabi. 

“E no caso dos bancos, as 
pessoas priorizam o paga-
mento das redes bancárias, 
justamente para manter o 
crédito disponível, princi-
palmente em um momento 
de dificuldade financeira”, 
acrescenta o economista. 

O indicador de recuperação 
de crédito também aponta 
quais débitos foram priori-
zados pelos consumidores 
no que se refere a valor. Os 
encargos acima de R$ 10 mil 
tiveram a maior taxa de pa-
gamento, com 68,2%. Em 
seguida ficaram as contas até 
R$ 500 (59,9%), entre R$ 500 
e R$ 1 mil (55,2%), entre R$ 2 
mil e R$ 10 mil (51,6%) e entre 
R$ 1 mil e R$ 2 mil (51%). 

INADIMPLÊNCIA

APLICAÇÃO
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Contas consideradas básicas, como água e luz, são as que mais foram regularizadas no País

O comportamento 
de alta registrado em 
alguns estados têm 
relação com o fim da 
crise sanitária, mas 
está mais ligado ao 
momento econômico 
vivido por cada um. 

Estudo da Serasa aponta que Minas  registrou o melhor índice de recuperação de crédito no Sudeste em 2022
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BELO HORIZONTE, SEXTA-FEIRA, 7, A SEGUNDA-FEIRA 10 DE ABRIL DE 2023

SINDICATO INTERMUNICIPAL DAS INDÚSTRIAS DE CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE BARBACENA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Ficam os Associados Regulares do Sindicato Intermunicipal das 
Indústrias de Construção e do Mobiliário de Barbacena convocados para uma Assembleia 
Geral a se realizar no dia 06 (seis) deabril de 2023, no período de 10:00 às 18:00 horas, na Rua 
Padre Manoel Rodrigues, 208 - Carmo, no município de Barbacena - MG, para eleição da Diretoria, 
Conselho Fiscal, Delegados junto ao Conselho de Representantes da FIEMG e seus respectivos 
suplentes, devendo o registro de chapas ser apresentado na sede do Sindicato, no endereço 
acima, no período de 20 (vinte) dias a contar da data de publicação deste aviso.A impugnação dos 
candidatos poderá ser feita no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da divulgação da relação das 
chapas registradas.Barbacena, 31 de março de 2023.ANA MARIA CANTON VIDAL- PRESIDENTE.

CAPANEMA EDIFICAÇÕES E LOCAÇÕES
DE IMOVÉIS PRÓPRIOS S.A.

CNPJ nº 23.993.710/0001-65 - NIRE nº 3130002455-5
Convocação da Assembleia Geral Ordinária

Ficam convocados os Senhores Acionistas de Capanema 
Edificações e Locações de Imóveis Próprios S/A a se 
reunirem em Assem bleia Geral Ordinária, no dia 24 de 
abril de 2023 às 13:30 horas em primeira convocação e 
às 14:00 horas em segunda convocação, na sede social da 
empresa à Rua Paraíba nº 1465, Belo Horizonte (MG), a 
fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
1 - Aprovação do balanço de 2022;
2 - Forma  de  distribuição  dos  dividendos e lucros da

sociedade, conforme previsto no artigo 12º do 
Estatuto Social;

3 - Definição da remuneração direta dos Diretores.
Belo Horizonte, 05 de abril de 2023

Maria José Capanema Alvares - Diretora - Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO 
HOSPITALAR E EMPREGADOS DOS ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES DE BELO 
HORIZONTE, REGIÃO METROPOLITANA E ZONA DA MATA LTDA - SICOOB CECREF

CNPJ Nº 19.402.130/0001-89 – NIRE Nº 31400016082
O Presidente do Conselho de Administração da Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Servidores da Fundação 
Hospitalar e Empregados dos Estabelecimentos Hospitalares de Belo Horizonte, Região Metropolitana e Zona da Mata Ltda., 
SICOOB CECREF, no uso das atribuições legais e estatutárias, convoca os associados desta Cooperativa, em número de   
8.101, em pleno gozo de seus direitos sociais, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária  SEMIPRESENCIAL, no 
dia 20 de abril de 2023,  em primeira convocação às 7h (sete horas), com a presença de 2/3 (dois terços) do número total de 
cooperados com direito de votar; às 8h (oito horas), em segunda convocação, com a presença, de metade mais um do número 
total de cooperados com direito de votar. Persistindo a falta de “quórum legal”, a Assembleia será realizada em terceira 
e última convocação, às 9h (nove horas), com a presença de, no mínimo, 10 (dez) cooperados com direito de votar, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) Relatório do Conselho de Administração, parecer do Conselho Fiscal, parecer 
Auditoria Externa, Balanço Geral, Demonstrações do Resultado e demais contas do exercício encerrado em 31 de dezembro 
de 2022; 2) Eleição para o Conselho de Administração – gestão 2023/2027; 3) Destinação do Resultado do exercício de 
2022; 4) Uso e Aplicação do Fates; 5) Aprovação da Política Institucional de Governança Corporativa – Resolução CCS 
97, de 20/04/2022; 6) Aprovação da Política Institucional de Contratos Internos de Conformidade – Resolução CCS 112, de 
19/07/2022; 7) Aprovação de Sucessão de Administradores – Resolução CCS 106, de 24/06/2022; 8) Assuntos de interesse 
geral sem caráter deliberativo. A Assembleia ocorrerá de forma PRESENCIAL, no auditório do Edifício MEDCENTER, 
localizado na Rua Otoni, nº 909, Santa Efigênia, e VIRTUAL por intermédio do APLICATIVO SICOOB MOOB, 
disponível gratuitamente nas lojas virtuais Apple Store e Google Play, acessíveis a todos os cooperados, que poderão 
participar. O cooperado deverá estar com o APP SICOOBNET habilitado. Essas e outras informações podem ser obtidas 
detalhadamente no site http://www.sicoob.com.br/web/sicoobcecref. As votações dos itens de pauta ocorrerão por meio 
do aplicativo SICOOB MOOB para os cooperados que optarem pelo voto eletrônico e por meio de cédula para os 
cooperados que optarem pela votação presencial. A votação pelo SICOOB MOOB tem início previsto para 10 (dez 
horas) aproximadamente com a duração de 01 (uma hora). A votação presencial por cédula logo após o término da 
votação eletrônica com início previsto para as 11 h (onze horas) e terá duração de 02 (duas horas). Os representantes 
dos cooperados pessoas jurídicas deverão apresentar, com 05 dias de antecedência à realização da AGO, comprovação de 
poderes, conforme previsto no art. 45, parágrafos 1º e 2º, do Estatuto Social, por meio do e-mail sicoobcecref@sicoobcecref.
coop.br.

Belo Horizonte, 06 de abril de 2023. (a) Eugênio de Souza Costa - Presidente do Conselho de Administração

COMARCA DE UBERLÂNDIA. EDITAL DE INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS . O Dr. Carlos 
José Cordeiro, Juiz de Direito da Secretaria da 2ª Vara Cível, na forma da Lei, etc, faz saber a todos quantos 
o presente Edital de Intimação virem e dele conhecimento tiverem, que perante a Secretaria e Juízo da 
2 ª Vara Cível da Comarca de Uberlândia, corre uma ação de Cumprimento de Sentença, autuada sob o 
n ° 5027805-04.2018.8.13.0702, requerida por Vieira Tannus e CIA Ltda em face de Rosenvaldo Leles 
Garcia. Como o Executado não foi localizado para intimação, é o presente para INTIMAR Rosenvaldo 
Leles Garcia- CPF 240.273.326-87, para proceder ao cumprimento da sentença no prazo de quinze (15) 
dias, efetuando o pagamento da quantia de R$ 3.458,36 (Três mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e 
trinta e seis centavos), sob pena de não o fazendo, ser acrescida multa de 10% ao montante da condenação, 
bem como ser-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação do crédito. Para conhecimento 
de todos, especialmente dos interessados, expediu-se o presente edital que será afixado no lugar público 
de costume e publicado uma vez no “Diário do Judiciário - Minas Gerais” e duas vezes no jornal local de 
grande circulação. Uberlândia-MG, aos 23 dias do mês de Março do ano de 2023. Eu, Renata Rodrigues 
Sol, Oficial de Apoio Judicial, o digitei, subscrevi. CARLOS JOSÉ CORDEIRO. Juíz de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS  
Justiça de Primeira Instância Comarca de BELO HORIZONTE / 21ª Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte  

PROCESSO Nº6080436-07.2015.8.13.0024- CLASSE:(CÍVEL)BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA(81)  
AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - RÉU/RÉ: FERNANDO VIEIRA RAMOS  

EDITAL - COMARCA DE BELO HORIZONTE – EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. 
A Dra. Myrna Fabiana Monteiro Souto, MM Juíza de Direito da 21ª Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte-MG, em 
exercício, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, sendo 
autor, BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, CNPJ: 01.149.953/0001-89 e o réu, 
FERNANDO VIEIRA RAMOS, CPF 062.108.046-24, na Ação BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, 
sendo o valor da causa de R$ 31.111,50, processo nº 6080436-07.2015.8.13.0024, constando dos autos que o réu 
FERNANDO VIEIRA RAMOS, CPF 062.108.046-24, está em lugar incerto e não sabido, é o presente edital para o fim 
de CITÁ-LO dos termos do pedido para, querendo, oferecer contestação, em 15 dias, sob pena de revelia, ficando 
advertida do art. 344 do CPC: “não contestada a ação nem oferecidos embargos no prazo legal, presumir-se-ão aceitos 
pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial”. Fica a parte também advertida de que caso não  
compareça será nomeado curador especial para promover sua defesa. E, para que se cumpra o que preconiza a lei, 
determinou a expedição do presente edital, que será publicado e afixado no local de costume da lei. Dado e passado nesta 
cidade, 16 de dezembro 2022. 

CIRILO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIO LTDA CNPJ: 15.153.266/0001-41 por deter-
minação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável – SEMAD e do 
Conselho Municipal do Meio Ambiente de Conta-
gem – COMAC, torna público que solicitou através 
do processo de FCE nº: 01565/2023-03A autoriza-
ção de terraplenagem e drenagem no endereço: RUA 
PETÚNIA, LOTE 2-A, QUADRA 02, BAIRRO 
CHÁCARAS BOA VISTA, CONTAGEM-MG.

Gustavo Costa A. Oliveira, Leiloeiro MAT. 
JUCEMG nº 507, realizará o leilão online, por 
meio do Portal: www.gpleiloes.com.br. Abertu-
ra: 05/04/23. Encerramento: 17/04/23 a partir 
das 15 hs. Bens: Equipamentos e sucatas. Co-
mitente: Real Estrutura E Construções Ltda. 
Informações sobre visitação e edital completo 
pelo site ou tel. (31) 3241-4164.

HELICÓPTEROS DO BRASIL S.A. - HELIBRAS
CNPJ/MF n.º 20.367.629/0001-81 - NIRE 31.300.052.184

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
O Conselho de Administração da Helicópteros do Brasil S.A. - Helibras (‘’Companhia’’), convoca os acionistas 
para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a se realizar em primeira convocação no dia 
17 de abril de 2023, às 13 horas, presencialmente na filial da Companhia, localizada na Avenida Santos Dumont, 
1979 – Setor C – Lote 03, Santana, Aeroporto Campo de Marte, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
e por videoconferência, a fim de deliberar sobre as matérias contidas na ordem do dia abaixo. Ordem do Dia: 1. 
Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o relatório da administração e as demonstrações 
financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022; 2. Deliberar sobre a destinação dos 
resultados da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022; 3. Deliberar sobre 
a remuneração global dos administradores para o exercício social de 2023; e 4. Deliberar sobre a renúncia e 
indicação de membros do Conselho de Administração da Companhia. Os acionistas interessados em ingressar na 
reunião através de videoconferência deverão requerer o link de acesso através do email list.juridico.hb@helibras.
com.br. Itajubá/MG, 06 de abril de 2023. 

Gilberto de Almeida Peralta - Presidente do Conselho de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
MGI- MINAS GERAIS PARTICIPAÇÕES 
S/A CNPJ/MF nº 19.296.342/0001-29 NIRE 
31300039927  - Ficam os senhores acionistas da 
MGI – Minas Gerais Participações S.A. convocados 
para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
de Acionistas a se realizar na sede da Companhia na 
Rodovia Papa João Paulo II, 4001– Edifício Gerais – 
4º andar, Cidade Administrativa do Estado de Minas 
Gerais, Belo Horizonte/MG, às 14 horas do dia 28 
de abril de 2023, a fim de deliberarem sobre a se-
guinte ordem do dia: AGO: (i) Exame, discussão e 
votação do Relatório Anual da Administração e das 
Demonstrações Financeiras da Companhia relativos 
ao exercício de 2022; (ii) Destinação do resultado 
do exercício de 2022; (iii) Provisionamento dos 
juros sobre o capital próprio, a serem imputados 
ao valor dos dividendos obrigatórios do exercício 
de 2023; (iv) Eleição dos membros do Conselho 
Fiscal; (v) Eleição do membro do Conselho de Ad-
ministração, representante dos empregados. AGE: 
(i) Atualização monetária dos honorários de mem-
bros dos órgãos estatutários. Belo Horizonte, 24 de 
março de 2023. 

Fábio Rodrigo Amaral de Assunção
Presidente do Conselho de Administração.

COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS INTEGRANTES DO PODER JUDICIÁRIO E DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS LTDA. – SICOOB JUS-MP.

CNPJ 03.519.240/0001-95   -   NIRE 31400039724
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA 23ª ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA (AGO)

O Presidente Interino do Conselho de Administração da Cooperativa de Crédito dos Integrantes do Poder Judiciário e do 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais Ltda. - SICOOB JUS-MP, com sede social na Rua Timbiras, 2.928, 6º andar, 
Belo Horizonte - MG, no uso das atribuições legais e estatutárias, convoca os 50 (cinquenta) delegados cooperados com 
direito a voto para se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA (AGO) que se realizará, de forma semipresencial, 
transmitida pelo SICOOB MOOB (disponível gratuitamente na loja de aplicativos do seu sistema operacional ou pelo sítio 
https://www.sicoob.com.br/web/moobweb ) e de forma presencial no Auditório da Associação Mineira do Ministério 
Público (AMMP), situado nesta cidade, na Rua dos Timbiras, 2.928, andar térreo, no dia 24 de abril de 2023, segunda-feira, 
às 16h (dezesseis horas), em primeira convocação, com a presença de 2/3 (dois terços) do número total de delegados; ou às 17h 
(dezessete horas), em segunda convocação, com a presença de metade mais um do número total de delegados; ou ainda às 18h 
(dezoito horas), em terceira e última convocação, com a presença de, no mínimo, 10 (dez) delegados, para deliberarem sobre a 
seguinte ORDEM DO DIA: (1) Prestação de contas dos órgãos de administração, acompanhada do parecer do Conselho Fiscal 
e do Relatório da Confederação Nacional de Auditoria Cooperativa - CNAC, compreendendo: relatório de gestão; balanço 
geral; e demonstrativo das sobras apuradas no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (2) Destinação das sobras 
líquidas apuradas no exercício de 2022, bem como estabelecer os critérios a serem aplicados na distribuição das ditas sobras; 
(3) Destinação do Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social (FATES) do exercício de 2022; (4) Fixação do valor das 
cédulas de presença, honorários ou gratificações dos membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; (5) Fixação 
do valor global para pagamento dos honorários, gratificações e/ou benefícios dos membros da Diretoria Executiva e Presidente 
do Conselho de Administração; (6) Aprovação da Política Institucional de Governança Corporativa, Política de Sucessão de 
Administradores e Plano de Sucessão de Administradores. (7) Assuntos de interesses gerais sem caráter deliberativo. NOTAS: 
(a) A Assembleia Geral realizar-se-á em local diverso da sede social da Cooperativa, por absoluta falta de espaço físico; (b) 
Informamos que, em relação à votação, ao final da discussão sobre cada tópico descrito na ordem do dia, será aberta a votação 
pelo presidente da Assembleia, devendo esta ocorrer, quanto aos presentes, imediatamente após a abertura por meio da imediata 
manifestação dos delegados eleitorais de seu voto (favorável, contrário ou abstenção), cabendo a contabilidade dos votos, 
de forma também imediata, ao Secretário da Assembleia; quando na modalidade a distância, a votação se dará mediante a 
plataforma SICOOB MOOB, com acesso pelo link https://www.sicoob.com.br/web/moobweb, sendo aberta conjuntamente 
à presencial e assim permanecendo pelo prazo de 10 (dez) minutos para que os Delegados Eleitorais insiram seus votos; 
ressaltamos que, conjuntamente a este edital, foi publicado no site da cooperativa um tutorial de acesso ao sistema SICOOB 
MOOB e instruções sobre como inserir seu voto na plataforma; (c) Informamos que, em relação a participação de forma digital, 
o SICOOB JUS-MP não se responsabiliza por problemas de conexão que os cooperados e delegados venham a enfrentar, assim 
como por quaisquer outras situações que não estejam sob o seu controle, incluindo, mas não se limitando, a instabilidade na 
conexão com a internet, incompatibilidade com a plataforma digital, com os equipamentos utilizados, falha no fornecimento de 
energia elétrica, dentre outros; (d) Recomenda-se aos cooperados e delegados com antecedência, e sobretudo um dia antes da 
assembleia verifiquem seus equipamentos de informática, celulares e conexões evitando assim quaisquer transtornos durante o 
evento. Caso, ainda, o cooperado não se sinta familiarizado com esses sistemas sugere-se o auxílio de um familiar ou de outra 
pessoa que entenda o manuseio desses sistemas. (e) O parecer do Conselho Fiscal sobre a prestação de contas está à disposição 
dos delegados na Sede do Sicoob JUS-MP. Informações completas a esse respeito poderão ser consultadas diretamente na 
Cooperativa, no seu horário normal de expediente, ou podem ser obtidas detalhadamente no site da Cooperativa https://8npn.
short.gy/AGO2023SicoobJUS-MP; (f) Os cooperados que não são delegados poderão participar da Assembleia, contudo, sem 
ter direito a voto; (g) Para efeito do quórum de instalação, a Cooperativa, nesta data, conta com 5.941 (cinco mil novecentos e 
quarenta e um) cooperados, devidamente representados na Assembleia Geral por 50 (cinquenta) cooperados delegados. 

Belo Horizonte, 06 de abril de 2023.
Jose Eustaquio Lucas Pereira - Presidente Interino do Conselho de Administração

ULTRAFÉRTIL S.A.
CNPJ/MF nº 02.476.026/0001-36 - NIRE 3130011503-8

Companhia Fechada
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 24 DE MARÇO DE 2023

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de março de 2023, às 12:00 horas, virtualmente, a 
Reunião do Conselho de Administração da Ultrafértil S.A. (“Companhia”), com sede social na Rua Sapucaí, nº 383, 7º andar - 
Parte, no Bairro Floresta, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP nº 30.150-904. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada 
e sanadas as formalidades de convocação, diante da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia. 3. INSTALAÇÃO E PRESENÇA: Em conformidade com o Estatuto Social da Companhia, os Conselheiros manifestaram 
seus votos à distância, sendo considerados, portanto, presentes à reunião virtual a totalidade dos Conselheiros: Fábio Tadeu 
Marchiori Gama, Alessandro Pena da Gama, Diego Motta Zanella, Fernanda Assed de Almeida Senna e Vitor Ribeiro Vieira. 
Como convidada, participou a Gerente de Governança da Companhia, Sra. Daniela Soares Vieira. Observadas as formalidades 
e em verificação ao quórum de instalação fixado nos termos do Estatuto Social da Companhia, a reunião foi validamente 
instalada. 4. MESA: Assumiu a Presidência da Mesa o Sr. Fábio Tadeu Marchiori Gama, que convidou a Sra. Daniela Soares Vieira 
para secretariar a reunião. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar a respeito das seguintes matérias: (i) Aprovação das Demonstrações 
Financeiras e Recomendação da Destinação de Resultados da Companhia, referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 
2022. 6. DESENVOLVIMENTO E DELIBERAÇÕES: Após a análise e discussão dos documentos relacionados a Ordem do Dia, os 
Conselheiros, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, ressalvas ou reservas, deliberam: 6.1 Pela aprovação das 
Demonstrações Financeiras da Companhia para o exercício findo em 31 de dezembro de 2022, juntamente com o Relatório da 
Administração. 6.2 Pela recomendação da aprovação da proposta de destinação do resultado apurado pela Companhia no 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 37.791.216,38 (trinta e sete milhões, setecentos e noventa 
e um mil, duzentos e dezesseis reais e trinta e oito centavos), ad referendum à Assembleia Geral Ordinária, sendo: a) R$ 
1.889.560,82 (um milhão, oitocentos e oitenta e nove mil, quinhentos e sessenta reais e oitenta e dois centavos), para a 
constituição de reserva legal; b) R$ 8.975.413,89 (oito milhões, novecentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e treze reais e 
oitenta e nove centavos), para pagamento dos dividendos mínimos obrigatórios, os quais poderão ser pagos até 31/12/2023; 
e c) R$ 26.926.241,67 (vinte e seis milhões, novecentos e vinte e seis mil, duzentos e quarenta e um reais e sessenta e sete 
centavos) para a reserva de retenção de lucros. O material de apoio às deliberações ora tomadas foram arquivados na sede 
da Companhia. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada 
a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os Conselheiros 
presentes e que participaram das deliberações. Belo Horizonte/MG, 24 de março de 2023. Certifico que a presente ata é cópia 
fiel da lavrada em livro próprio. DANIELA SOARES VIEIRA - Secretária da Mesa. JUCEMG nº 10253471 em 05/04/2023. Marinely 
de Paula Bomfim - Secretária Geral.

VIAÇÃO RIODOCE LTDA
Convocação - Assembleia Geral Ordinária - O Presidente do Conselho de Administração da Viação Riodoce
Ltda, com endereço à Av. Com. Rafael José de Lima, 1.600, bairro Limoeiro, em Caratinga/MG, inscrita no
CNPJ nº 19.632.116/0001-71, no uso das atribuições que lhe confere o § 3º, cláusula 7ª da Consolidação
Contratual de 08/08/2015, vem convocar os senhores cotistas para uma AGO-Assembleia Geral Ordinária a
se realizar conforme abaixo: Data: 15 de abril de 2023. Local: Av. Com. Rafael José de Lima, 1600, bairro
Limoeiro, Caratinga/MG (Sede da Empresa). Pauta do Dia: 09:00 Horas. Discussão e aprovação do balanço
patrimonial e demais demonstrações financeiras encerradas em 31/12/2022, e destinação dos resultados. Nota:
Os documentos se encontram à disposição dos cotistas na sede da Empresa. Da Representação e Instalação:
Contrato Social de 08/08/2015 - Cláusula 7ª – Parágrafo 3º - A Assembleia Geral será convocada necessari-
amente uma vez por ano, para aprovação do Balanço Geral, e extraordinariamente por requerimento do Presi-
dente do Conselho de Administração, como também por qualquer quotista ou grupo de quotistas que detenham
20% (vinte por cento) do capital social, quando julgar necessário. a. O quotista poderá ser representado na
Assembleia Geral por procurador constituído, que seja quotista ou advogado; b. O quotista poderá ser também
representado por procurador, desde que também seja quotista, determinado em acordo feito por grupo de
quotistas e que esse acordo esteja devidamente arquivado na sede da Empresa; c. Os instrumentos particulares
de procuração deverão estar com firma reconhecida em cartório, por autenticidade; d. As Assembleias Gerais
Ordinárias (AGO) e Assembleias Gerais Extraordinárias (AGE) serão abertas e instaladas em primeira convoca-
ção com a presença de 75% (setenta e cinco por cento) do capital social; em segunda convocação, com interva-
lo de 01(uma) hora da primeira convocação, com quórum de 51% (cinquenta e um por cento) do capital social
e em terceira convocação, com intervalo de 01(uma) hora da segunda convocação, com os presentes.

Caratinga, 03 de abril de 2023. Gustavo Grossi de Assis - Presidente do Conselho de Administração.
VIAÇÃO RIODOCE LTDA

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária - O Presidente do Conselho de Administração
da Viação Riodoce Ltda., CNPJ 19.632.116/0001-71, convoca os sócios a se reunirem em Assembleia Geral
Extraordinária às 11 horas do dia 15 de abril de 2023, a ser realizada na sede da companhia, situada na Rua
Comendador Rafael José de Lima, 1.600, bairro Limoeiro, CEP 35301-003, em Caratinga, Estado de Minas
Gerais, para deliberar a respeito da seguinte ordem do dia em Assembleia Geral Extraordinária: a) Deliberação
a respeito do ingresso dos herdeiros de MIGUEL ARCANJO GROSSI na sociedade, nos termos da cláusula
XIV do contrato social e b) demais assuntos de interesse da sociedade. A Sociedade solicita que seus sócios ou
seus representantes que desejarem participar da Assembleia enviem para a Companhia, com antecedência de
pelo menos 30 minutos em relação ao horário previsto para o início da Assembleia, a documentação contendo
da prova de identificação do sócio, bem como documentação que comprove seus poderes para participar de
Assembleia Geral da sociedade (no caso de pessoa jurídica), ou instrumento de mandato daqueles sócios que
desejarem se fazer representar por procurador (acompanhado do respectivo instrumento de indicação ou elei-
ção do representante legal do acionista signatário da procuração, no caso de pessoa jurídica). Os documentos
encontram-se à disposição dos quotistas na sede da companhia. O Presidente do Conselho de Administração
informa que será enviado um link por e-mail aos quotistas, para realização da Assembleia de forma virtual.

Caratinga, 06 de abril de 2023. Gustavo Grossi de Assis - Presidente do Conselho de Administração.

https://www.serasaexperian.com.br/conteudos/indicadores-economicos/

